
LEILÃO n° 237/2024 
 

 

CONTRATANTE:  
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Fundação de Cultura e Turismo de 
Timbó 

 

OBJETO 
Permissão onerosa de uso de espaço público para exploração de 
atividade econômica, sendo a comercialização de bebida junto ao show 
nacional no dia 20/12/2024, que integra a programação do Natal Mais 
Encantado 2024, disponibilizando toda estrutura de atendimento, mão 
de obra, mobiliário, equipamentos, utensílios e demais objetos 
necessários, venda de tíquetes e limpeza do local. 
  

 

VALOR TOTAL DA CONCESSÃO 
R$ 12.675,00 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 18/12/2024 às 08h30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior lance/ por item  
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não se aplica 
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ / CENTRAL DE LICITAÇÕES 

FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ 

EDITAL DE LEILÃO Nº 237/2024 

 

 

O Município de Timbó/SC, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó, CNPJ n.º 
03.918.310/0001-88, localizada na Rua Sete de Setembro, n.º 414, Centro, representada pelo Diretor 
Presidente - Em Exercício, Sr. Jarbas Dallabrida, torna público que realizará licitação, na modalidade 
LEILÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto n° 
6.770, de 09 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 27/11/2024 às 08h20min do dia 18/12/2024 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h25min às 08h30min do dia 18/12/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min 18/12/2024 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: http://comprasbr.com.br.  
 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
O Leilão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através de Sistema 
Eletrônico no endereço http://comprasbr.com.br.   
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, SENDO A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDA JUNTO AO 
SHOW NACIONAL NO DIA 20/12/2024, QUE INTEGRA A PROGRAMAÇÃO DO NATAL MAIS 
ENCANTADO 2024, DISPONIBILIZANDO TODA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO, MÃO DE OBRA, 
MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E DEMAIS OBJETOS NECESSÁRIOS, VENDA DE TÍQUETES 
E LIMPEZA DO LOCAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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2.1. Poderão participar desta Licitação todas os interessados (pessoas naturais e/ou empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País), que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
2.1.1. Considerando a cultura regional que fomenta o turismo local, e buscando atender ao 
objetivo da regionalidade aliada à valorização dos costumes, tradições, poderão participar do 
certame empresas fabricantes de chope artesanal que atenderem a todas as exigências quanto à 
documentação constante do Edital, Termo de Referência, anexos, especialmente a seguinte:  
2.1.1.1. Fabricantes de cervejas artesanais com sede e produção nos Municípios que pertencem à 
AMVE – Associação dos Municípios do Médio Vale Europeu (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, 
Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr Pedrinho, Gaspar, 
Gabiruba e Indaial)  
2.1.1.2. Que tiverem condições e que apresentem declaração de fabricação de no mínimo 3.000 
litros e máximo de 100.000 litros por mês anexo à PROPOSTA INICIAL.  
2.1.1.3.  Que apresentarem Certificado de Registro de Estabelecimento junto ao MAPA (Ministério 
da Agricultura e Pecuária) anexo à PROPOSTA INICIAL.  
 
2.2. Poderão participar deste Leilão os interessados que efetuem o respectivo cadastramento e 
credenciamento no Portal de Licitações Compras BR, através do endereço www.comprasbr.com.br, 
que atuará como órgão provedor do Sistema Eletrônico.  
 
2.3. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
 
2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da contratação. 

 
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto n° 4283, de 2016. 

 
2.8. Não poderão disputar esta licitação: 
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.comprasbr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.12. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
2.13. É permitida a participação de empresas em forma de consórcio ou grupos de empresas, 
desde que atendidas as normas do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, observado as seguintes regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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I – comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados;  
II – indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração;  
III – admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado, caso exigido;  
IV – impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 
ou de forma isolada;  
V – responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na de execução do contrato.  
VI – O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro preços, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item I acima, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a homologação.  
VII – A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo Órgão Gerenciador e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio 
neste processo licitatório que originou o contrato, quando exigido. 
 
2.14. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativas poderão participar quando:  
a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 
aplicável;  
b) a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 
receitas e despesas entre os cooperados;  
c) qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
d) o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 
19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 
executados de forma complementar à sua atuação, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
3.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

 
3.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas readequadas, após a fase de envio de lances. 
 
3.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
3.7. Considerando a condição para participação do certame para empresas fabricantes de 
chope artesanal com sede e produção nos Municípios que pertencem a AMVE – Associação dos 
Municípios do Médio Vale Europeu (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, 
Benedito Novo, Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial), o 
PROPONENTE deverá apresentar, juntamente com a proposta inicial, o Certificado de Registro de 
Estabelecimento junto ao MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária). 
 
3.8. Deverá apresentar, junto à proposta inicial, a declaração de fabricação de no mínimo 3.000 
litros e máximo de 100.000 litros por mês.  
 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
4.1.1. Valor unitário do item ou lote, conforme o critério de julgamento deste Edital; 
4.1.1.1. Para efeitos de cotação, será permitido, no máximo, a utilização de 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula. 
 
4.2. As propostas não poderão estar com valores inferiores ao valor mínimo fixado no edital 
(referente ao valor unitário do lote/item), conforme o caso, e não havendo lances com valores iguais 
ou superiores, serão desclassificados. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
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o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
4.7. Os licitantes devem respeitar os preços mínimos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas municipais quando participarem de licitações públicas. 

 
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos licitantes pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e licitante ao pagamento dos prejuízos ao 
erário. 
 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico Portal de Licitações Compras BR, através do endereço www.comprasbr.com.br, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou lote, conforme critério de 
comparação estabelecido no Edital.  

 
5.6. O lance ofertado é irrevogável e irretratável, sendo que o usuário é responsável por todas as 
ofertas registradas em seu nome, pelo que o lance não pode ser anulado e/ou cancelado em 
nenhuma hipótese. 

 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

http://www.comprasbr.com.br/
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5.9. O procedimento para o envio de lances seguirá o modo de disputa “ABERTO”, no qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
5.10. Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

 
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Leilão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Agente de Contratação, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados.  
 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, através de mensagem enviada no chat do Sistema Eletrônico, cabendo ao Agente de 
Contratação informar data e horário para o reinício da sessão. 
 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o desempate ocorrerá através de 
disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
 
5.17. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 60 
(sessenta) minutos, envie mediante correio eletrônico para licitacoes@timbo.sc.gov.br a proposta 
adequada ao último lance ofertado, conforme modelo constante anexo ao Edital, devidamente 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, acompanhada, se for o caso, dos 

mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

 
5.18. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.19. Decorrida a etapa de lances, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances, 
o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes); e  
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes). 
 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.3. Verificadas as condições de participação, o Agente de Contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado 
neste Edital e em seus anexos.  
 
 
7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
7.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 
quanto à interposição de recurso, a Autoridade Competente opinará sobre a adjudicação do objeto 
licitado. 
 
7.2. No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do 
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado. 
 
7.3.  A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a 
assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
 
7.4.  O Município de Timbó/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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a assinar o Contrato ou retirar o termo equivalente, convocar outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato/termo equivalente, e assim sucessivamente, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.5. Após o julgamento da proposta, poderá a licitante ser desqualificada, em razão de fatos 
supervenientes conhecidos após o julgamento. 
 
 
8. DO CONTRATO E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PRÉVIOS E CONDICIONANTES À SUA 
ASSINATURA 
 
8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua convocação, para encaminhar, via correio 
eletrônico licitacoes@timbo.sc.gov.br os documentos citados no item 8.9 (requisitos para assinatura 
do contrato) e recolhimento do valor da outorga, mediante boleto. 
 
8.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
8.1.2. Os prazos definidos neste item são peremptórios, de modo que toda e qualquer restrição 
documental exigida no item 8.9, inclusive aquelas decorrentes da regularidade fiscal e trabalhista, 
deverão ser resolvidas e comprovadas neste interim, seja mediante pagamento ou parcelamento do 
débito para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
bem como o recolhimento da outorga sob pena de inaptidão do licitante e decadência ao direito de 
contratar.      
 
8.2. Após a análise da documentação exigida no item 8.9 e da comprovação do recolhimento do 
valor da outorga, por meio do Agente de Contratação, o Município comunicará o Licitante acerca do 
cumprimento ou não dos requisitos para assinatura do contrato, declarando-o apto ou inapto, 
intimando-o da decisão para que proceda, em 24 horas, a apresentação de recurso à autoridade 
superior (na hipótese de inaptidão) ou assine o contrato nos termos do item 8.6 (sendo apto). 
 
8.3. Da inaptidão do licitante para assinatura do contrato, seja pela falta de atendimento dos 
requisitos mínimos, seja pela ausência de recolhimento prévio do valor da outorga, caberá recurso 
no prazo de 24 horas à autoridade superior. 
8.3.1. A ausência do recurso ou seu indeferimento no caso de inaptidão, ou ainda, a falta de 
assinatura no prazo estabelecido no item 8.1, acarretará na declaração de decadência do direito do 
licitante à contratação, nos termos do art. 90 da Lei n° 14,133/2020, e instauração de processo 
punitivo ao licitante por infração aos termos do edital. 
 
8.4. Declarada a decadência do direito do licitante ao contrato, fica facultado ao Município 
proceder a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebração do 

mailto:licitacoes@timbo.sc.gov.br
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contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, observada a aptidão para assinatura 
(requisitos para assinatura do contrato), ou revogar a licitação.  
 
8.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições 
supramencionadas, o Município, observados o valor estimado e sua eventual atualização, além dos 
requisitos do item 8.9, poderá: 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
8.6. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital, mediante certificado digital emitido 
em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) nos termos do §2º do art. 12 
da Lei n° 14.133/2021. 
 
8.7. Serão formalizadas tantos Contratos quantos forem necessários para a adjudicação de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades e demais condições. 
 
8.8. O Contrato será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência do Contrato. 
 
8.9. Como requisito para assinatura do Contrato, deverá o licitante encaminhar via correio 
eletrônico os seguintes documentos: 
 
8.9.1. Quanto à regularidade jurídica: 
a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a 
referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores;  
b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se apliquem os 
benefícios da Lei Complementar 123/2006; 
c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação reconhecido, 
cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 
 
8.9.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao Município de Timbó;  
g) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
 
8.9.2.1. Quanto à regularidade fiscal das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006: 
a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133, de 2021. 
 
8.9.3. Declarações obrigatórias: deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde 
ateste, conforme modelo constante anexo ao Edital: 
a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 
c) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados;  
d) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 
e) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
f) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
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g) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/ 88. 
 
8.9.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.9.5. A falsidade nas declarações dos itens 8.9.3 e 8.9.4 realizadas sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
8.9.6. Quanto à regularidade econômico-financeira: para fins de comprovação da regularidade 
econômico-financeira deverá a licitante apresentar:  
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
a.1) Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial desde que comprove 
contabilmente ter condições de assumir a obrigação. 1 
 
8.9.7. Quanto à Qualificação Técnica: 
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que o PROPONENTE tenha prestado serviços compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em 
papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o 
atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e 
assinatura). 
 
8.10. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Administração 
solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos 
supervenientes. Na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão 
ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas. 
 
8.11. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à 
verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
8.12. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da 
apresentação de determinados documentos, deverão apresentar declaração identificando a situação 
e citando os dispositivos legais pertinentes.  

                                                      
1 “A exigência de apresentação da certidão negativa de recuperação judicial deve ser relativizada a fim de 
possibilitar à empresa em recuperação judicial participar do certame, desde que demonstre, na fase de 
habilitação, a sua viabilidade econômica” (STJ, AREsp 309.867/ES, rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, j. 
26/06/2018, DJe 08/08/2018)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.13. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a documentação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de comprovação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 
8.13.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de comprovação econômico-financeira, haverá 
acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme 
definido no Edital. 
 
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências em relação à documentação acima, o 
Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
8.16. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à anulação ou revogação 
da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas do licitante: 
9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso com a sua motivação para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais  
 
 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
10.1.5. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.1.9. dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
10.1.10. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

https://timbo.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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10.1.11. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A multa será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 10.1.9 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
 
10.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.5.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
10.5.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10 e 
10.1.11 a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.10 e 10.1.11 quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
10.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.10 e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.1.11 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, se houver.  
 
10.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
10.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
10.16. As penalidades de multa impostas, após o devido processo legal, deverão ser recolhidas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos. 
 
10.17. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, 
acarretará ao infrator a suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública 
municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da instauração de 
novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 
 
10.18. Serão retidos os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
administração Pública, inclusive os custos necessários à sua cobrança, e das multas aplicadas.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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10.19. Inexistindo créditos a serem retidos, ou sendo estes insuficiente à satisfação dos valores de 
multa e/ou danos ocasionados, os valores devidos serão inseridos em divida ativa e cobrados 
judicialmente, aplicando-lhes, a partir da inscrição, as regras de cobrança da dívida ativa de natureza 
não tributária, mediante protesto e/ou ação judicial, com acréscimo das despesas 
processuais/procedimentais, bem como honorários que lhes venham a incidir.  

 
 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
11.3. As impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo 
próprio. 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e no sítio oficial do Município de 
Timbó, campo ‘Licitações’ (www.timbo.sc.gov.br). 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.timbo.sc.gov.br/
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12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no link de licitações (www.timbo.sc.gov.br). 
 
12.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
12.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
12.10.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
12.10.3. ANEXO III – Modelo de Declarações Obrigatórias 
12.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
12.10.5. ANEXO V – Modelo de Proposta 
 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ (SC) 25 de novembro de 2024 
 
 

JARBAS DALLABRIDA 
Diretor Presidente da 

Fundação Cultural de Timbó 
Em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.timbo.sc.gov.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE: LEILÃO ELETRÔNICO 
 
1. OBJETO 
 
Permissão onerosa de uso de espaço público para exploração de atividade econômica, sendo a 
comercialização de bebida junto ao show nacional que integra a programação do Natal Mais 
Encantado 2024, disponibilizando toda estrutura de atendimento, mão de obra, mobiliário, 
equipamentos, utensílios e demais objetos necessários, venda de tíquetes e limpeza do local. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Dentre os eventos que compõem o calendário do Município de Timbó está o tradicional show 
nacional que integra a programação do “Natal Mais Encantado”, que se caracteriza pelo seu caráter 
turístico e cultural, atraindo grande público, além de congregar e incentivar a união e colaboração do 
cidadão ao evento, através da das apresentações culturais, passeio de lanternas, feira de produtos e 
artesanato, decoração temática, iluminação natalina, shows, entre outros. 
 

A permissão onerosa de uso de espaço público para exploração de atividade econômica junto ao 
Evento, promovido pela Fundação de Cultura e Turismo de Timbó é fundamental, uma vez que a 
concentração de pessoas por longo período de tempo, motiva o consumo e o público que prestigia 
necessita de tais serviços, além de que agregando praça de alimentação, bebida e demais serviços 
nos eventos, melhoramos significativamente a experiência dos participantes e se caracteriza como 
um atrativo. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A presente contratação trata-se de Leilão Eletrônico destinado a permissão de uso de espaço público 
para exploração de atividade econômica em evento promovido pela FUNDAÇÃO DE CULTURA E 
TURISMO DE TIMBÓ. 
 
Trata-se de atividade econômica comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos nos documentos formalizados por meio de especificações usuais no 
mercado, porém com particularidades acerca da natureza, por se tratar de serviços a serem 
prestados em eventos conceituados e em locais privilegiados, portanto, o parecer mercadológico 
deve ser feito através de empresa especializada norteando o processo. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Os PROPONENTES VENCEDORES deverão possuir todas as licenças e certificações necessárias para 

operar legalmente, incluindo licenças de saúde e segurança alimentar, conforme exigido pelas 

autoridades locais, oferecer a variedade de opções de bebidas, dentro da validade e de alta 
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qualidade e bom atendimento, incluindo o número de participantes e a logística envolvida, 

considerando equipe capaz e cordial com o público durante todo o período de vigência do contrato, 

prezando por todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação, 

considerar as normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência, mobilidade reduzida e idosos. 

 

Considerando a condição para participação do certame para empresas fabricantes de chope 

artesanal com sede e produção nos Municípios que pertencem a AMVE – Associação dos Municípios 

do Médio Vale Europeu (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, 

Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial), o PROPONENTE deverá 

apresentar, juntamente com a proposta inicial, o Certificado de Registro de Estabelecimento junto 

ao MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária). 

 

Quanto à regularidade jurídica: 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de 
haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores;  

b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se 
apliquem os benefícios da Lei Complementar 123/2006; 

c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação 
reconhecido, cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 

 

Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC; 
g) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 
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Quanto à regularidade econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 
não constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 
 

Obs: Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial 
desde que comprove contabilmente ter condições de assumir a obrigação. 

 
Quanto às declarações obrigatórias: 
 
Deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde ateste, conforme modelo constante 
anexo ao Edital: 
 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  
b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21;  

c) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 

d) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

g) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 

 
Quanto à qualificação técnica:  
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que o PROPONENTE tenha prestado serviços compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em 
papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o 
atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e 
assinatura). 
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5. DOS ESPAÇOS E COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
Ficam estabelecidos 03 (três) pontos, conforme detalhamento e orientação através da imagem 
abaixo. Os preços praticados deverão ser compatíveis aos de mercado e a comercialização dos 
produtos em cada ponto será dividida da seguinte forma: 
 
 

PONTO TIPO MEDIDAS PRODUTO A SER COMERCIALIZADO 

01 Espaço delimitado 
externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, refrigerante em 
lata e água em garrafa plástica 

02 Espaço delimitado 
externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, refrigerante em 
lata e água em garrafa plástica 

03 Espaço delimitado 
externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, refrigerante em 
lata e água em garrafa plástica 
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6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Será adotado para o envio de lances no leilão eletrônico o modo de disputa ABERTO, onde os 
PROPONENTES apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme disposto no 
artigo Art. 56, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Para efeito de julgamento das propostas, será levado em consideração o melhor preço por ponto, 
conforme parecer mercadológico, partindo do valor mínimo: 
 

 PONTO 01: R$ 4.225,00; 

 PONTO 02: R$ 4.225,00; 

 PONTO 03: R$ 4.225,00. 
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Serão declarados VENCEDORES os 03 (três) PROPONENTES que apresentarem as propostas mais 
vantajosas, assim consideradas aquelas que agregarem maior valor financeiro. 
 
Cada PROPONENTE poderá cadastrar proposta para todos os pontos de interesse, podendo restar 
vencedor em múltiplos pontos. 
 
Os PROPONENTES deverão cadastrar sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até a data e o horário marcados para abertura da sessão, consignando de forma expressa no sistema 
eletrônico o valor do ITEM, já inclusos todos os tributos, tarifas, o fornecimento dos produtos no 
local do evento, com equipe completa de abastecimento, atendimento e operacionalização e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
Cada PROPONENTE VENCEDOR deverá efetuar o pagamento de 100% (cem por cento) do valor da 
outorga pelo uso do espaço, através de boleto bancário, emitido e enviado por e-mail pelo setor de 
licitações, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da data de sua convocação, 
enviando o respectivo comprovante para o e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br sendo este um dos 
requisitos para assinatura do contrato. 
 
O pagamento dos boletos deverá ser feito exclusivamente através dos bancos credenciados: Caixa 
Econômica, Banco do Brasil, Itaú, Sicoob, Ailos, Sicredi e Bradesco. 
 
Cada PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar o comprovante de pagamento na data 
mencionada, sendo esta uma condição para que o OBJETO em questão possa ser efetivado. Caso não 
apresente, o PROPONENTE VENCEDOR em questão será considerado INAPTO, sendo promovido o 
PROPONENTE subseqüente do certame, nos termos previstos no Edital. 
 
Considerando a cultura regional que fomenta o turismo local, e buscando atender ao objetivo da 
regionalidade aliada a valorização dos costumes, tradições, poderão participar do certame empresas 
fabricantes de chope artesanal que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação especialmente a seguinte:  
 

 Fabricantes de cervejas artesanais com sede e produção nos Municípios que 
pertencem a AMVE – Associação dos Municípios do Vale Europeu (Apiúna, 
Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, 
Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial); 

 Que tiverem condições e que apresentem declaração de fabricação de no mínimo 
3.000 litros e máximo de 100.000 litros por mês anexo à PROPOSTA INICIAL; 

 Que apresentarem Certificado de Registro de Estabelecimento junto ao MAPA 
(Ministério da Agricultura e Pecuária) anexo a proposta inicial. 

 
Serão admitidos a participar os que estejam legalmente constituídos para os fins do objeto pleiteado. 
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É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da esfera 
governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso. 
 
É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 
 
Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados. 
 
Não será admitida a participação de empresas em consórcios e cooperativas. 
 
Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) servidor(es) 
público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC. 
 
No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para participar da presente 
licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória a apresentação da 
Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, para 
comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, na forma 
do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC, na fase de credenciamento. 
 
Quanto as obrigações dos PROPONENTES, os mesmos deverão: 
 

 Realizar a instalação, bem como a desinstalação em até 24 horas após o evento, de todo e 
qualquer material, equipamento e maquinário bem como disponibilizar toda a equipe, 
mão de obra, estrutura, matéria prima, complementos, assistência e suporte técnico que 
se fizer necessário ao correto fornecimento de seus produtos bem como para a execução 
do objeto e demais atribuições, arcando de forma única e exclusiva, com todos os custos, 
ônus e obrigações relacionados aos mesmos, sejam elas de que natureza forem; 

 Arcar única e exclusivamente com toda a alimentação, transporte e qualquer outro custo, 
seja relacionado aos membros de sua equipe ou de material, equipamento e maquinário. 

 Cumprir os horários bem como prestar fielmente todos os serviços, atribuições e 
obrigações deste instrumento; 

 Acerca da comercialização de seus produtos, devendo arcar sozinho com todos os custos, 
ônus e quaisquer obrigações civis e penais advindas, decorrentes ou relacionadas a 
mesma;   

 Única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus, obrigações e responsabilidades, sejam 
elas de que natureza forem, inclusive no que tange às legislações sociais, trabalhistas, 
fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras 
despesas advindas, decorrentes ou relacionadas a comercialização ou não dos seus 
produtos, prestação dos serviços e das demais atribuições e disposições constantes deste 
instrumento; 
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 Por toda a manutenção, guarda, conservação, segurança e transporte de material, 
produto, equipamento e maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com 
quaisquer custos, ônus, obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou 
relacionadas aos mesmos; 

 Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura 
surgir em decorrência deste instrumento; 

 Em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades/serviços deste instrumento, 
respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que 
causar a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ ou a qualquer terceiro, 
independente de culpa ou dolo; 

 Por todo e qualquer material, equipamento ou maquinário de sua posse ou propriedade, 
bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 
mesmos; 

 Em facilitar que a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ acompanhe e fiscalize 
todas e quaisquer atividades, fornecendo ao mesmo todas as informações e 
esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

 Em comunicar previamente a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ, a 
ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução das atividades 
(por escrito); 

 Em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos itens de segurança 
necessários exigidos pelos órgãos fiscalizadores, bem como todos os alvarás (inclusive 
sanitários), licenças e autorizações necessárias à referida autorização de uso, prestação 
dos serviços, comercialização dos produtos, atividades e demais disposições e obrigações 
constantes deste instrumento; 

 Em fornecer os produtos constantes do objeto em perfeito estado de validade, qualidade 
e conservação, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente, de 
forma única e exclusiva, por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em 
decorrência dos mesmos; 

 Quanto a quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela ingestão dos 
produtos constante do objeto, arcando única e exclusivamente com todos os custos, 
ônus, obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 

 Em proceder e realizar toda higienização, limpeza, recolhimento do lixo e conservação do 
local a ser utilizado para a execução de suas atividades, incluindo as mesas, bancos e 
cadeiras a serem cedidas, arcando com todos os custos e ônus advindos, decorrentes ou 
relacionados aos mesmos; 

 Assegurar que os funcionários de sua equipe utilizem vestimentas apropriadas e que 
comprovem a conclusão do curso acerca da manipulação dos produtos; 

 Em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material, equipamento ou 
maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com todos os custos e ônus para o 
mesmo; 

 Em atender a clientela com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos 
serviços; 
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 Quanto a quaisquer danos causados ao bem onde será efetuada a execução das 
atividades, devendo proceder a reparação do mesmo (se houver conserto), ou ressarcir o 
equivalente em dinheiro, em até 5 (cinco) dias após o término do contrato, sob pena de 
aplicação das medidas legais cabíveis; 

 De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem necessárias a execução de 
suas atividades e para o cumprimento das demais atribuições e disposições; 

 Deverão praticar ações/atividades com higiene e de acordo com as Boas Práticas de 
Higiene e Manipulação dos Alimentos, durante todo o período e permanência do evento, 
conforme a “Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação – Anvisa”, passível 
de leitura no link a seguir: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+pa
ra+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-
d59598701af0. Ainda, os participantes deverão verificar previamente as regras vigentes 
de segurança e vigilância sanitárias; 

 Em declarar ciência e aceitar, nada tendo a reclamar a qualquer espécie, acerca das 
condições dos PONTOS, das atividades e cronogramas pré-existentes no Parque Central 
de Timbó; 

 Em considerar as normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência, mobilidade reduzida e idosos junto ao seu PDV. 

 
 
Quanto as obrigações da FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ, a mesma deverá: 
 

 Disponibilizar a cada PROPONENTE VENCEDOR o bem objeto deste instrumento; 

 Fiscalizar e acompanhar a utilização do bem constante do objeto deste instrumento, o 
que não exime o PROPONENTE VENCEDOR, de nenhuma forma, de sua exclusiva, plena, 
geral, integral e total responsabilidade; 

 Ao término do contrato, em realizar vistoria descrevendo o estado de conservação do 
bem objeto deste instrumento e, caso haja quaisquer irregularidades, que se proceda a 
cobrança nos moldes constantes deste instrumento; 

 Pelo pagamento do consumo de água e energia. 
 
Quanto a montagem dos PONTOS: 

 
É de competência de cada PROPONENTE VENCEDOR, a responsabilidade e os custos pela montagem 
do seu PONTO de atendimento no ESPAÇO DELIMITADO EXTERNO, contemplando a mão de obra, 
aquisição dos materiais como madeira, itens elétricos, hidráulicos, pintura, plotagem, etc. 
 
A estrutura deverá ser de tenda com cobertura em lona tencionada, balcão de atendimento e caixa 
integralmente montados nos limites da metragem estipulada. 
 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
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Os pontos deverão ser alinhados na vertical em relação ao palco (conforme imagem) e as posições 
poderão ser mudadas se for de comum acordo entre as partes, desde que aprovadas pela 
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO e que não atrapalhe a visão do público acerca do palco. 
 
 
8. QUANTO A PROGRAMAÇÃO E HORÁRIOS DO EVENTO 
  

Fica estabelecido o início do atendimento no dia de 20/12/2024, a partir das 17h até 1h (uma hora) 
após o término do show, com horário de início indefinido (22h aproximadamente). 
 
 
9. DO MODELO DE GESTÃO 
 
O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 6770/2023, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
As comunicações entre a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, por meio de e-mail e whatsapp, informados pela CONTRATADA no 
preâmbulo deste contrato, que se responsabilizará por comunicar a FUNDAÇÃO DE CULTURA E 
TURISMO em caso de eventual alteração. 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado no Edital 
e/ou Termo de Referência (ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)), para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
problemas observados. 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção. 
 
O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) 
o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso. 
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Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
 
O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
O gestor do contrato realizará a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção de 
contrato, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento. 
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 
 
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
A gestão do contrato deverá ser acompanhada e é de responsabilidade da servidora Amanda 

Zumach, designada pela Portaria n° 2145/2024.  

 

13. DA FISCALIZAÇÃO 



 
 

Leilão n.º 237/2024 FCT Página 31 
   

    
 

 

Designa-se como Fiscal de Contrato para a presente contratação o servidor Waldemar Westphal, e-
mail teatro@culturatimbo.com.br. 
 
 
14. CONDIÇÕES REFERENTES AO FORNECIMENTO: 
 
Cada PROPONENTE VENCEDOR, quanto ao fornecimento, deverá proceder da seguinte forma: 
 

QUANTO AO CHOPE: 
 

 Fornecer o CHOPE acompanhado de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em copos plásticos descartáveis com a quantidade de 400 
(quatrocentos) mililitros para a distribuição da bebida, bem como os demais acessórios 
necessários à distribuição; 

 O CHOPE deverá ser servido obrigatoriamente gelado. 
 

QUANTO AO REFRIGERANTE: 
 

 Fornecer o REFRIGERANTE acompanhado de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em latinhas, acompanhadas de copo plástico descartável 
transparente caso seja da vontade do consumidor; 

 Em cada PONTO, deverão ser oferecidos, no mínimo 02 (dois) sabores tradicionais, além de 
01 (um) sabor na versão diet ou light; 

 O REFRIGERANTE deverá ser servido obrigatoriamente gelado; 

 O tamanho da lata deverá ser padrão entre todos os proponentes. 
 
QUANTO A CERVEJA: 

 

 Fornecer a CERVEJA acompanhada de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em latinhas, acompanhadas de copo plástico descartável 
transparente caso seja da vontade do consumidor; 

 Em cada PONTO, deverão ser oferecidos, no mínimo 02 (dois) sabores tradicionais, além de 
01 (um) na versão sem álcool; 

 Deverá ser servida obrigatoriamente gelada; 

 O tamanho da lata deverá ser padrão entre todos os proponentes. 
 

QUANTO À ÁGUA MINERAL (COM OU SEM GÁS): 
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 Fornecer a ÁGUA MINERAL acompanhada de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em garrafas plásticas, acompanhadas de copo plástico 
descartável transparente caso seja da vontade do consumidor; 

 A ÁGUA MINERAL deverá ser servida obrigatoriamente gelado; 

 Garrafinha de 500ml. 
 

 

15. JUSTIFICATIVA QUANTO A REGIONALIZAÇÃO: 
 

No intuito de zelar pelo regular andamento das atividades que compõem o evento e tendo em vista 
que compete a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ explorar/coordenar/executar os 
eventos e atividades culturais (art. 2º da LC nº. 171/001), esta última tem empreendido esforços no 
sentido de promover antecipadamente todas as medidas administrativas, em especial os certames 
licitatórios. 

 
Dentre as contratações que se fazem necessárias está a do chope a ser comercializado no evento, o 
qual, seguindo a premissa da regionalidade aliada a valorização dos costumes, tradições e cultura 
local, seria o artesanal. 

 
Buscando atender a tal objetivo a licitação deve oportunizar a participação de fabricantes de cervejas 
artesanais com sede e produção nos Municípios que pertencem a AMVE – Associação dos Municípios 
do Vale Europeu (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, 
Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial)       

 
Tal postura em nenhum momento fere qualquer disposição constitucional ou legal (isonomia ou 
outra), o que inclusive encontra guarida no entendimento exarado na Apelação Cível em Mandado 
de Segurança n. 2011.014034-6 (Blumenau. Relator: Des. Newton Janke. Íntegra anexa), do qual se 
destaca o que segue (o que se utiliza como fundamento para justificar a licitação que ora se pretende 
lançar): 

 
“... 
Num primeiro momento, pode até impressionar o argumento de que a regra editalícia 
impugnada afronta o art. 37, inc. XXI, da CF e o art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao 
restringir geograficamente a possibilidade de participação no certame, nos seguintes 
termos:  
"Podem participar desta Licitação, fabricantes de cervejas artesanais, com sede e produção 
nos Municípios que pertencem a AMMVI - Associação dos Municípios do Médio Vale do 
Itajaí (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, 
Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial). [...]" (sic - fl. 34). 
É relevante observar que, na espécie, a regra editalícia não criou um obstáculo 
intransponível ou uma injustificada reserva de mercado, pois que todas as cervejarias 
artesanais da região do Médio Vale do Itajaí, cujo Município líder é Blumenau, poderiam 
participar da disputa. E, notoriamente, na região há diversas cervejarias artesanais. É 
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certo, por outro lado, que a impetrante não está localizada no Médio Vale do Itajaí, mas sim 
na região norte do Estado. 
NESSE CONTEXTO, NÃO HÁ FALAR EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
A RESTRIÇÃO EDITALÍCIA TEM TODA LÓGICA E LÍQUIDA RAZOABILIDADE. 
A OKTOBERFEST é um evento festivo, regado a muito chope e cerveja, que, há mais de duas 
décadas, durante, pelo menos, quinze dias, mobiliza e agita a cidade de Blumenau e os 
municípios satélites ou próximos, atraindo turistas de várias regiões do País e, inclusive, do 
estrangeiro. 
O mote do evento são as atrações que Blumenau e o Médio Vale do Itajaí oferecem, desde 
as bebidas, culinária, música, etc... Trata-se de uma festa de inspiração e tradição 
germânicas, fortemente presentes em Blumenau e no seu entorno. 
Nas ruas e no conjunto dos pavilhões da festa, as pessoas, alegremente e em grande 
número, vestem trajes típicos alemães, ainda que, aos olhos de muitos visitantes, possam 
parecer um tanto quanto exóticos. As comidas que se servem priorizam alentados pratos 
típicos da culinária teutônica e não, por exemplo, o peixe frito, que tem destaque, na 
mesma época, em outra grande festa, a "Marejada", de inspiração portuguesa, que se 
realiza na vizinha cidade de Itajaí. Os conjuntos musicais que animam os coloridos desfiles 
de ruas são incansáveis "bandinhas" com repertório bávaro e não requebrantes baterias de 
escolas de samba. 
O que se quer demonstrar, com isso, é que a Oktoberfest é um evento que, reunindo lazer 
e cultura, procura canalizar turistas para o Vale do Itajaí, destacando como atrações, 
serviços e produtos do Vale do Itajaí, assim como a Serra Gaúcha (Gramado e Canela), 
guardadas as peculiaridades próprias, realiza eventos, promovendo coisas e hábitos dessa 
região. 
É MUITO NATURAL E COMPREENSÍVEL, ENTÃO, QUE, NUMA FESTA COM ESSE MATIZ 
REGIONAL, SEJA RESERVADA UMA ÁREA ESPECÍFICA PARA A VENDA E EXPLORAÇÃO DE 
PRODUTOS REGIONAIS, COMO AS CERVEJARIAS ARTESANAIS.  
... 
A restrição a licitar não tem aqui o propósito precípuo de privilegiar os produtores 
regionais, mas sim os produtos regionais, erigidos em fator de atração. Seria paradoxal 
um turista cearense vir a Blumenau para degustar uma cerveja artesanal de São Paulo!  
Em qualquer licitação, haverá um tratamento diferenciado, sem que isso implique, 
necessariamente, em quebra de isonomia, como, a propósito, ensina Marçal Justen Filho: 
"Seria equívoco supor que a isonomia veda diferenciação entre os particulares para 
contratação com a Administração. A Administração necessita contratar terceiros para 
realizar seus fins. Logo, deve escolher o contratante e a proposta. Isso acarreta inafastável 
diferenciação entre os particulares. Quando a Administração escolhe alguém para 
contratar, está efetivando uma diferenciação entre os interessados. Em termos rigorosos, 
está introduzindo um tratamento diferenciado para os terceiros.  
A diferenciação e o tratamento discriminatório são insuprimíveis, sob esse ângulo. Não se 
admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências pessoais e subjetivas do 
ocupante do cargo público. A licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar a 
arbitrariedade na seleção do contratante. Portanto, o ato convocatório deverá definir, de 
modo objetivo, as diferenças que serão reputadas relevantes para a Administração. A 
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isonomia significa o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se-as na 
medida em que exista diferença. Essa fórmula acarreta inúmeras consequências" (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9ª ed., São Paulo: Dialética, 
2002, p. 60). 
No caso, como visto, a diferenciação está voltada a atender uma expectativa das pessoas 
que acorrem ao evento com o propósito de conhecer e ingerir a bebida regional. E, 
DENTRE ESSA JUSTIFICADA LIMITAÇÃO, O EDITAL PERMITIU A PARTICIPAÇÃO DE 
CERVEJARIAS REGIONAIS DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, O QUE AFASTA QUALQUER TRAÇO DE 
ARBITRARIEDADE. 
Para encerrar, convém agregar, como reforço de decisão, fragmento do preciso e precioso 
parecer ministerial do ilustre Procurador Narcísio G. Rodrigues: 
"Assim como outras festividades regionais realizadas ao longo do ano por todo o Estado de 
Santa Catarina, a Oktoberfest visa promover o turismo local, sobretudo no Município de 
Blumenau, sede do evento, a partir da exploração das tradições e costumes germânicos 
presentes em decorrência de sua colonização. 
É o que se extrai da Exposição de Motivos formulada pelos representantes do evento (fls. 
72-74): 
'Durante muito tempo, a população de Blumenau pretendia promover uma festa da cerveja 
nos moldes da comemoração da Baviera. Aproveitando justamente o fato de Blumenau ser 
uma cidade fortemente marcada pela imigração alemã no Brasil, tanto na arquitetura e no 
tipo físico dos habitantes quanto nos restaurantes típicos e festas, bem como para 
promover a reconstrução material e espiritual da cidade, da riqueza do município, arrasado 
pelas enchentes de 1983 e 1982, a Prefeitura decidiu adotar a tradição da Oktoberfest'. 
[...] Nesse contexto, portanto, fique definitivamente asseverado: a Oktoberfest de 
Blumenau, como maior festa alemã da América que é, se constitui em invejável produto 
turístico que só se auto-sustentará se mantidas as preocupações com a preservação das 
mais autênticas manifestações culturais da gente blumenauense, quer na música, nas 
danças, nas roupas, na gastronomia e na cerveja. 
Nessa toada, impulsionada pela grande repercussão que o evento alcançou ao longo dos 
anos, incrementando a economia local e dos Municípios que compõem o Vale do Itajaí, foi 
destacado um espaço, dentro da Oktoberfest, para comportar o comércio específico das 
cervejas produzidas  dentro do Município e região.  
Segundo consta à fl. 74, da Exposição de Motivos, 'decidiu-se, então, destinar um dos 
pavilhões da festa às cervejas artesanais. Os outros dois pavilhões, através do competente 
processo licitatório, são alvo de disputa pelas demais cervejarias grandes ou pequenas de 
todo o Brasil. Para o pavilhão das artesanais, realiza-se certame exclusivo entre as 
cervejarias de Blumenau e cidades vizinhas'. 
Como se vê, a festa comportava três distintos pavilhões, tendo-se destacado apenas um, o 
qual foi objeto da licitação deflagrada pelo já mencionado Edital nº 03-010/08, para a 
utilização pelas cervejarias artesanais sediadas na região do Médio Vale do Itajaí. 
Ante o contexto em que está inserida a medida restritiva, não se verifica a aventada 
ilegalidade. Pelo contrário, a restrição vai ao encontro dos anseios da festividade, qual seja, 
de promover as culturas regionais que estão diretamente ligadas à colonização alemã do 
local. 
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Não obstante a Empresa Apelada ter sede em Joinville, Município que também teve 
colonização alemã, o fato é que o evento em questão visa a promoção da tradição e da 
cultura da região do Médio Vale do Itajaí, e não da colonização alemã no Estado ou no País. 
Nesse diapasão, verifica-se que a restrição não ofende o interesse público visto que a 
medida é absolutamente razoável quando confrontada com o propósito do evento 
realizado" (sic Â– fls. 146/147). 
Não se vislumbrando no item editalício menoscabo ao art. 37, inc. XXI, da CF e art. 3º, § 
1º, da Lei nº 8.666/93, cumpre prover o recurso e a remessa para denegar a segurança. 
...” 

 
Ultrapassada tal questão, os demais requisitos que devem ser inseridos no certame licitatório 
relacionado a comercialização do chope para o evento são os apresentados anteriormente neste 
Termo de Referência.  
 

 
16. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Com início na data da publicação do seu extrato Diário Oficial dos Municípios – DOM e com término 
no dia 20/01/2025, podendo ser alterado e/ou prorrogado (por acordo e interesse das partes), 
através de Termo Aditivo, observadas as condições do edital e da Lei n. 14.133/2021. 
 
O valor do contrato somente poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado/proposta, com base no índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IBGE. 
 

 

17. OBSERVAÇÕES GERAIS 
 
OS PROPONENTES VENCEDORES não poderão sublocar, emprestar ou ceder, no todo ou em parte a 
terceiros, o objeto deste instrumento e fica desde já proibido de comercializar qualquer tipo de 
produto, material, gênero alimentício ou bebida que não estiver de acordo com o permitido 
conforme descrito neste TERMO. 
 
Todas as atividades pretendidas deverão ser autorizadas pela FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO, 
não podendo ser montado qualquer outro espaço ou realizada outra atividade sem o prévio 
conhecimento e autorização por escrito da mesma. 
 
A divulgação dos produtos comercializados se dará apenas na parte interna, não podendo ser fixados 
banners, cartazes, faixas e similares com cunho publicitário na parte externa dos PONTOS. 
 
A demanda de energia consumida através do PONTO, será de uso restrito e de tráfego controlado, 
disponibilizada gratuitamente apenas para a utilização para fins de acondicionamento de bebidas e 
produção e acondicionamento dos produtos a serem comercializados. Caso seja percebido o uso 
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abusivo de energia, o PROPONENTE VENCEDOR será notificado afim de providenciar a adequação e 
conseqüentemente a redução da mesma. 
 

Cada PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar toda documentação (inclusive laudo de 
inflamabilidade da decoração se necessário) exigida pelos órgãos de fiscalização e deverá instalar 
gratuitamente todos EPC`s - Equipamentos de Proteção Coletiva (se necessário) exigidos pelos 
bombeiros, afim da liberação integral do evento; 
 

 

Sem mais para o momento, enviamos nossos agradecimentos antecipadamente e votos de estima e 

apreço. 

Cordialmente, 

Jarbas Dallabrida 
Fundação de Cultura e Turismo de Timbó 

Diretor Presidente em exercício 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e 

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da 

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.  

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por 
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-
la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.  

  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

Dentre os eventos que compõem o calendário do Município de Timbó está o tradicional show 
nacional que integra a programação do “Natal Mais Encantado”, que se caracteriza pelo seu caráter 
turístico e cultural, atraindo grande público, além de congregar e incentivar a união e colaboração do 
cidadão ao evento, através da das apresentações culturais, passeio de lanternas, feira de produtos e 
artesanato, decoração temática, iluminação natalina, shows, entre outros. 

A permissão onerosa de uso de espaço público para exploração de atividade econômica junto ao 
Evento, promovido pela Fundação de Cultura e Turismo de Timbó é fundamental, uma vez que a 
concentração de pessoas por longo período de tempo, motiva o consumo e o público que prestigia 
necessita de tais serviços, além de que agregando a comercialização de praça de alimentação, bebida 
e demais serviços nos eventos, melhoramos significativamente a experiência dos participantes e se 
caracteriza como um atrativo. 

 

2. ALINHAMENTO COM PCA   

 

Apesar de que a Prefeitura de Timbó não possui ainda um planejamento anual de compras definido, 

o objeto a ser contratado, trata-se de uma “permissão de uso de espaço público para exploração de 

atividade econômica”, sendo está modalidade dispensável fazer parte do planejamento em questão.  
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
Os PROPONENTES VENCEDORES deverão possuir todas as licenças e certificações necessárias para 

operar legalmente, incluindo licenças de saúde e segurança alimentar, conforme exigido pelas 

autoridades locais, oferecer a variedade de opções de bebidas, dentro da validade e de alta qualidade 

e bom atendimento, incluindo o número de participantes e a logística envolvida, considerando 

equipe capaz e cordial com o público durante todo o período de vigência do contrato, prezando por 

todas as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação e contratação, considerar as normas 

gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência, 

mobilidade reduzida e idosos. 

Considerando a condição para participação do certame para empresas fabricantes de chope 

artesanal com sede e produção nos Municípios que pertencem a AMVE – Associação dos Municípios 

do Médio Vale Europeu (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, 

Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial), o PROPONENTE deverá 

apresentar, juntamente com a proposta inicial, o Certificado de Registro de Estabelecimento junto 

ao MAPA (Ministério da Agricultura e Pecuária). 

Quanto à regularidade jurídica: 

a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (de acordo com as exigências do Novo 
Código Civil), a alteração contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de 
haver a referida mudança, bem como a última alteração, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores;  

b) Certidão emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita, assim como deverá 
apresentar declaração de que se enquadra no porte descrito pela mesma Lei para que se 
apliquem os benefícios da Lei Complementar 123/2006; 

c) Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar procuração ou documento 
equivalente, com firma reconhecida do Outorgante ou outro meio de autenticação 
reconhecido, cópias dos respectivos RG - Registro Geral e CPF/MF – Cadastro de Pessoa 
Física do Ministério da Fazenda, do Outorgante e do Outorgado. 

 

Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; 
d) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos do Município de Timbó/SC; 
g) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

 

Quanto à regularidade econômico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuir 
da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 
não constar expressamente do corpo da mesma o seu prazo de validade. 

Obs: Não será inabilitada a licitante que estiver em recuperação judicial 
desde que comprove contabilmente ter condições de assumir a obrigação. 

Quanto às declarações obrigatórias: 

Deverá conter declaração subscrita pela empresa licitante onde ateste, conforme modelo constante 
anexo ao Edital: 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21;  
b) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21;  

c) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados; 

d) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

g) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
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Quanto à qualificação técnica:  
 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OU CERTIDÃO expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que o PROPONENTE tenha prestado serviços compatíveis em 
características com o objeto desta licitação. O atestado deverá ser fornecido preferencialmente em 
papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o 
atestado, data de emissão e identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e 
assinatura). 
 
 

Quanto as condições referentes ao fornecimento: 

Cada PROPONENTE VENCEDOR, quanto ao fornecimento, deverá proceder da seguinte forma: 

QUANTO AO CHOPE: 

 Fornecer o CHOPE acompanhado de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em copos plásticos descartáveis com a quantidade de 400 
(quatrocentos) mililitros para a distribuição da bebida, bem como os demais acessórios 
necessários à distribuição; 

 O CHOPE deverá ser servido obrigatoriamente gelado. 

QUANTO AO REFRIGERANTE: 

 Fornecer o REFRIGERANTE acompanhado de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em latinhas, acompanhadas de copo plástico descartável 
transparente caso seja da vontade do consumidor; 

 Em cada PONTO, deverão ser oferecidos, no mínimo 02 (dois) sabores tradicionais, além de 
01 (um) sabor na versão diet ou light; 

 O REFRIGERANTE deverá ser servido obrigatoriamente gelado; 

 O tamanho da lata deverá ser padrão entre todos os proponentes. 

QUANTO A CERVEJA: 

 Fornecer a CERVEJA acompanhada de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em latinhas, acompanhadas de copo plástico descartável 
transparente caso seja da vontade do consumidor; 
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 Em cada PONTO, deverão ser oferecidos, no mínimo 02 (dois) sabores tradicionais, além de 
01 (um) na versão sem álcool; 

 Deverá ser servida obrigatoriamente gelada; 

 O tamanho da lata deverá ser padrão entre todos os proponentes. 

QUANTO À ÁGUA MINERAL (COM OU SEM GÁS): 

 Fornecer a ÁGUA MINERAL acompanhada de todos os acessórios, utensílios e equipamentos 
necessários à sua distribuição (inclusive mobiliário caso seja preciso); 

 Fornecer obrigatoriamente em garrafas plásticas, acompanhadas de copo plástico 
descartável transparente caso seja da vontade do consumidor; 

 A ÁGUA MINERAL deverá ser servida obrigatoriamente gelado; 

 Garrafinha de 500ml. 

 

Cada PROPONENTE poderá cadastrar proposta para todos os pontos de interesse, podendo restar 
vencedor em múltiplos pontos. 

Os PROPONENTES deverão cadastrar sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico 
até a data e o horário marcados para abertura da sessão, consignando de forma expressa no sistema 
eletrônico o valor do ITEM, já inclusos todos os tributos, tarifas, o fornecimento dos produtos no 
local do evento, com equipe completa de abastecimento, atendimento e operacionalização e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 

Cada PROPONENTE VENCEDOR deverá efetuar o pagamento de 100% (cem por cento) do valor da 
outorga pelo uso do espaço, através de boleto bancário, emitido e enviado por e-mail pelo setor de 
licitações, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da data de sua convocação, 
enviando o respectivo comprovante para o e-mail licitacoes@timbo.sc.gov.br sendo este um dos 
requisitos para assinatura do contrato. 

O pagamento dos boletos deverá ser feito exclusivamente através dos bancos credenciados: Caixa 
Econômica, Banco do Brasil, Itaú, Sicoob, Ailos, Sicredi e Bradesco. 

Cada PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar o comprovante de pagamento na data 
mencionada, sendo esta uma condição para que o OBJETO em questão possa ser efetivado. Caso não 
apresente, o PROPONENTE VENCEDOR em questão será considerado INAPTO, sendo promovido o 
PROPONENTE subseqüente do certame, nos termos previstos no Edital. 

Considerando a cultura regional que fomenta o turismo local, e buscando atender ao objetivo da 
regionalidade aliada a valorização dos costumes, tradições, poderão participar do certame empresas 
fabricantes de chope artesanal que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação especialmente a seguinte:  
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 Fabricantes de cervejas artesanais com sede e produção nos Municípios que 
pertencem a AMVE – Associação dos Municípios do Vale Europeu (Apiúna, 
Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, Blumenau, 
Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial); 

 Que tiverem condições e que apresentem declaração de fabricação de no mínimo 
3.000 litros e máximo de 100.000 litros por mês anexo à PROPOSTA INICIAL; 

 Que apresentarem Certificado de Registro de Estabelecimento junto ao MAPA 
(Ministério da Agricultura e Pecuária) anexo a proposta inicial. 

 

Serão admitidos a participar os que estejam legalmente constituídos para os fins do objeto pleiteado. 

É vedada a participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou que tenha sido declarada 
inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da esfera 
governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso. 

É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma 
empresa num mesmo item ou lote, bem como mais de um representante por empresa. 

Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados. 

Não será admitida a participação de empresas em consórcios e cooperativas. 

Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) servidor(es) 
público(s), vereadores ou agentes políticos do Município de Timbó/SC. 

No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para participar da presente 
licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória a apresentação da 
Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, para 
comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, na forma 
do artigo 8° da Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC, na fase de credenciamento. 

Quanto as obrigações dos PROPONENTES, os mesmos deverão: 

 Realizar a instalação, bem como a desinstalação em até 24 horas após o evento, de todo e 
qualquer material, equipamento e maquinário bem como disponibilizar toda a equipe, 
mão de obra, estrutura, matéria prima, complementos, assistência e suporte técnico que 
se fizer necessário ao correto fornecimento de seus produtos bem como para a execução 
do objeto e demais atribuições, arcando de forma única e exclusiva, com todos os custos, 
ônus e obrigações relacionados aos mesmos, sejam elas de que natureza forem; 
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 Arcar única e exclusivamente com toda a alimentação, transporte e qualquer outro custo, 
seja relacionado aos membros de sua equipe ou de material, equipamento e maquinário. 

 Cumprir os horários bem como prestar fielmente todos os serviços, atribuições e 
obrigações deste instrumento; 

 Acerca da comercialização de seus produtos, devendo arcar sozinho com todos os custos, 
ônus e quaisquer obrigações civis e penais advindas, decorrentes ou relacionadas a 
mesma;   

 Única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus, obrigações e responsabilidades, sejam 
elas de que natureza forem, inclusive no que tange às legislações sociais, trabalhistas, 
fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras 
despesas advindas, decorrentes ou relacionadas a comercialização ou não dos seus 
produtos, prestação dos serviços e das demais atribuições e disposições constantes deste 
instrumento; 

 Por toda a manutenção, guarda, conservação, segurança e transporte de material, 
produto, equipamento e maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com 
quaisquer custos, ônus, obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou 
relacionadas aos mesmos; 

 Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura 
surgir em decorrência deste instrumento; 

 Em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades/serviços deste instrumento, 
respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que 
causar a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ ou a qualquer terceiro, 
independente de culpa ou dolo; 

 Por todo e qualquer material, equipamento ou maquinário de sua posse ou propriedade, 
bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 
mesmos; 

 Em facilitar que a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ acompanhe e fiscalize 
todas e quaisquer atividades, fornecendo ao mesmo todas as informações e 
esclarecimentos que lhe forem solicitados; 

 Em comunicar previamente a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ, a 
ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução das atividades 
(por escrito); 

 Em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos itens de segurança 
necessários exigidos pelos órgãos fiscalizadores, bem como todos os alvarás (inclusive 
sanitários), licenças e autorizações necessárias à referida autorização de uso, prestação 
dos serviços, comercialização dos produtos, atividades e demais disposições e obrigações 
constantes deste instrumento; 

 Em fornecer a os itens constante do objeto em perfeito estado de validade, qualidade e 
conservação, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente, de 
forma única e exclusiva, por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em 
decorrência dos mesmos; 
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 Quanto a quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela ingestão das 
produtos constantes do objeto, arcando única e exclusivamente com todos os custos, 
ônus, obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 

 Em proceder e realizar toda higienização, limpeza, recolhimento do lixo e conservação do 
local a ser utilizado para a execução de suas atividades, incluindo as mesas, bancos e 
cadeiras a serem cedidas, arcando com todos os custos e ônus advindos, decorrentes ou 
relacionados aos mesmos; 

 Assegurar que os funcionários de sua equipe utilizem vestimentas apropriadas e que 
comprovem a conclusão do curso acerca da manipulação dos produtos; 

 Em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material, equipamento ou 
maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com todos os custos e ônus para o 
mesmo; 

 Em atender a clientela com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos 
serviços; 

 Quanto a quaisquer danos causados ao bem onde será efetuada a execução das 
atividades, devendo proceder a reparação do mesmo (se houver conserto), ou ressarcir o 
equivalente em dinheiro, em até 5 (cinco) dias após o término do contrato, sob pena de 
aplicação das medidas legais cabíveis; 

 De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem necessárias a execução de 
suas atividades e para o cumprimento das demais atribuições e disposições; 

 Deverão praticar ações/atividades com higiene e de acordo com as Boas Práticas de 
Higiene e Manipulação dos Alimentos, durante todo o período e permanência do evento, 
conforme a “Cartilha sobre Boas Práticas para Serviços de Alimentação – Anvisa”, passível 
de leitura no link a seguir: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+pa
ra+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-
d59598701af0. Ainda, os participantes deverão verificar previamente as regras vigentes 
de segurança e vigilância sanitárias; 

 Em declarar ciência e aceitar, nada tendo a reclamar a qualquer espécie, acerca das 
condições dos PONTOS, das atividades e cronogramas pré-existentes no Parque Central 
de Timbó; 

 Em considerar as normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade 
das pessoas portadoras de deficiência, mobilidade reduzida e idosos junto ao seu PDV. 

 

Quanto as obrigações da FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ, a mesma deverá: 

 Disponibilizar a cada PROPONENTE VENCEDOR o bem objeto deste instrumento; 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
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 Fiscalizar e acompanhar a utilização do bem constante do objeto deste instrumento, o 
que não exime o PROPONENTE VENCEDOR, de nenhuma forma, de sua exclusiva, plena, 
geral, integral e total responsabilidade; 

 Ao término do contrato, em realizar vistoria descrevendo o estado de conservação do 
bem objeto deste instrumento e, caso haja quaisquer irregularidades, que se proceda a 
cobrança nos moldes constantes deste instrumento; 

 Pelo pagamento do consumo de água e energia. 

Quanto a montagem dos PONTOS: 

É de competência de cada PROPONENTE VENCEDOR, a responsabilidade e os custos pela montagem 
do seu PONTO de atendimento no ESPAÇO DELIMITADO EXTERNO, contemplando a mão de obra, 
aquisição dos materiais como madeira, itens elétricos, hidráulicos, pintura, plotagem, etc. 

A estrutura deverá ser de tenda com cobertura em lona tencionada, balcão de atendimento e caixa 
integralmente montados nos limites da metragem estipulada. 

Os pontos deverão ser alinhados na vertical em relação ao palco (conforme imagem) e as posições 
poderão ser mudadas se for de comum acordo entre as partes, desde que aprovadas pela 
FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO e que não atrapalhe a visão do público acerca do palco. 

 

4. QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DOS PONTOS 

Ficam estabelecidos 03 (três) pontos, conforme detalhamento e orientação através da imagem 
abaixo. Os preços praticados deverão ser compatíveis aos de mercado e a comercialização dos 
produtos em cada ponto será dividida da seguinte forma: 

PONTO TIPO MEDIDAS PRODUTO A SER COMERCIALIZADO 

01 Espaço delimitado 
externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, refrigerante 
em lata e água em garrafa plástica 

02 Espaço delimitado 
externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, refrigerante 
em lata e água em garrafa plástica 

03 Espaço delimitado 
externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, refrigerante 
em lata e água em garrafa plástica 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Trata-se de atividade econômica comum, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos nos documentos formalizados por meio de especificações usuais no 
mercado, porém com particularidades acerca da natureza, por se tratar de serviços a serem 
prestados em eventos conceituados e em locais privilegiados, portanto, o parecer mercadológico 
deve ser feito através de empresa especializada norteando o processo. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO   

 

Para efeito de julgamento das propostas, deverá ser levado em consideração o melhor preço por 

ponto, partindo do valor mínimo: 

 

PONTO TIPO MEDIDAS PRODUTO A SER 
COMERCIALIZADO 

VALOR 

01 Espaço 
delimitado 

externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, 
refrigerante em lata e água 
em garrafa plástica 

R$ 4.225,00 
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02 Espaço 
delimitado 

externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, 
refrigerante em lata e água 
em garrafa plástica 

R$ 4.225,00 

03 Espaço 
delimitado 

externo 

6X4m Chope, cerveja em lata, 
refrigerante em lata e água 
em garrafa plástica 

R$ 4.225,00 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   

 

Trata-se de licitação de PONTOS de comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas a serem 

contratados na modalidade de Leilão Eletrônico, com fundamento na Lei 14.133/2001, do tipo 

Melhor Lance. 

O processo faz-se necessário para a plena realização do Evento, proporcionando um ambiente 

agradável e seguro. Vale ressaltar a necessidade de disponibilização de lanches e bebidas para a 

população que participa do evento. 

Desta forma, busca-se oferecer aos munícipes um ambiente acolhedor e comemorativo, baseado na 

necessidade de disponibilização de variadas opções para os participantes do evento. 

Considerando a regionalização, no intuito de zelar pelo regular andamento das atividades que 
compõem a festa e tendo em vista que compete a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ 
explorar/coordenar/executar os eventos e atividades culturais (art. 2º da LC nº. 171/001), esta última 
tem empreendido esforços no sentido de promover antecipadamente todas as medidas 
administrativas, em especial os certames licitatórios. 

Dentre as contratações que se fazem necessárias está a do chope a ser comercializado na festa, o 
qual, seguindo a premissa da regionalidade aliada a valorização dos costumes, tradições e cultura 
local, seria o artesanal. 

Buscando atender a tal objetivo a licitação deve oportunizar a participação de fabricantes de cervejas 
artesanais com sede e produção nos Municípios que pertencem a AMVE – Associação dos Municípios 
do Vale Europeu (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, 
Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial)       

Tal postura em nenhum momento fere qualquer disposição constitucional ou legal (isonomia ou 
outra), o que inclusive encontra guarida no entendimento exarado na Apelação Cível em Mandado 
de Segurança n. 2011.014034-6 (Blumenau. Relator: Des. Newton Janke. Íntegra anexa), do qual se 
destaca o que segue (o que se utiliza como fundamento para justificar a licitação que ora se pretende 
lançar): 
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“... 

Num primeiro momento, pode até impressionar o argumento de que a regra editalícia 
impugnada afronta o art. 37, inc. XXI, da CF e o art. 3º, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao 
restringir geograficamente a possibilidade de participação no certame, nos seguintes 
termos:  

"Podem participar desta Licitação, fabricantes de cervejas artesanais, com sede e produção 
nos Municípios que pertencem a AMMVI - Associação dos Municípios do Médio Vale do 
Itajaí (Apiúna, Pomerode, Rio dos Cedros, Rodeio, Timbó, Ascurra, Benedito Novo, 
Blumenau, Botuverá, Brusque, Dr. Pedrinho, Gaspar, Guabiruba e Indaial). [...]" (sic - fl. 34). 

É relevante observar que, na espécie, a regra editalícia não criou um obstáculo 
intransponível ou uma injustificada reserva de mercado, pois que todas as cervejarias 
artesanais da região do Médio Vale do Itajaí, cujo Município líder é Blumenau, poderiam 
participar da disputa. E, notoriamente, na região há diversas cervejarias artesanais. É 
certo, por outro lado, que a impetrante não está localizada no Médio Vale do Itajaí, mas sim 
na região norte do Estado. 

NESSE CONTEXTO, NÃO HÁ FALAR EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

A RESTRIÇÃO EDITALÍCIA TEM TODA LÓGICA E LÍQUIDA RAZOABILIDADE. 

A OKTOBERFEST é um evento festivo, regado a muito chope e cerveja, que, há mais de duas 
décadas, durante, pelo menos, quinze dias, mobiliza e agita a cidade de Blumenau e os 
municípios satélites ou próximos, atraindo turistas de várias regiões do País e, inclusive, do 
estrangeiro. 

O mote do evento são as atrações que Blumenau e o Médio Vale do Itajaí oferecem, desde 
as bebidas, culinária, música, etc... Trata-se de uma festa de inspiração e tradição 
germânicas, fortemente presentes em Blumenau e no seu entorno. 

Nas ruas e no conjunto dos pavilhões da festa, as pessoas, alegremente e em grande 
número, vestem trajes típicos alemães, ainda que, aos olhos de muitos visitantes, possam 
parecer um tanto quanto exóticos. As comidas que se servem priorizam alentados pratos 
típicos da culinária teutônica e não, por exemplo, o peixe frito, que tem destaque, na 
mesma época, em outra grande festa, a "Marejada", de inspiração portuguesa, que se 
realiza na vizinha cidade de Itajaí. Os conjuntos musicais que animam os coloridos desfiles 
de ruas são incansáveis "bandinhas" com repertório bávaro e não requebrantes baterias de 
escolas de samba. 

O que se quer demonstrar, com isso, é que a Oktoberfest é um evento que, reunindo lazer 
e cultura, procura canalizar turistas para o Vale do Itajaí, destacando como atrações, 
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serviços e produtos do Vale do Itajaí, assim como a Serra Gaúcha (Gramado e Canela), 
guardadas as peculiaridades próprias, realiza eventos, promovendo coisas e hábitos dessa 
região. 

É MUITO NATURAL E COMPREENSÍVEL, ENTÃO, QUE, NUMA FESTA COM ESSE MATIZ 
REGIONAL, SEJA RESERVADA UMA ÁREA ESPECÍFICA PARA A VENDA E EXPLORAÇÃO DE 
PRODUTOS REGIONAIS, COMO AS CERVEJARIAS ARTESANAIS.  

... 

A restrição a licitar não tem aqui o propósito precípuo de privilegiar os produtores 
regionais, mas sim os produtos regionais, erigidos em fator de atração. Seria paradoxal 
um turista cearense vir a Blumenau para degustar uma cerveja artesanal de São Paulo!  

Em qualquer licitação, haverá um tratamento diferenciado, sem que isso implique, 
necessariamente, em quebra de isonomia, como, a propósito, ensina Marçal Justen Filho: 

"Seria equívoco supor que a isonomia veda diferenciação entre os particulares para 
contratação com a Administração. A Administração necessita contratar terceiros para 
realizar seus fins. Logo, deve escolher o contratante e a proposta. Isso acarreta inafastável 
diferenciação entre os particulares. Quando a Administração escolhe alguém para 
contratar, está efetivando uma diferenciação entre os interessados. Em termos rigorosos, 
está introduzindo um tratamento diferenciado para os terceiros.  

A diferenciação e o tratamento discriminatório são insuprimíveis, sob esse ângulo. Não se 
admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências pessoais e subjetivas do 
ocupante do cargo público. A licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar a 
arbitrariedade na seleção do contratante. Portanto, o ato convocatório deverá definir, de 
modo objetivo, as diferenças que serão reputadas relevantes para a Administração. A 
isonomia significa o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se-as na 
medida em que exista diferença. Essa fórmula acarreta inúmeras consequências" (in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 9ª ed., São Paulo: Dialética, 
2002, p. 60). 

No caso, como visto, a diferenciação está voltada a atender uma expectativa das pessoas 
que acorrem ao evento com o propósito de conhecer e ingerir a bebida regional. E, 
DENTRE ESSA JUSTIFICADA LIMITAÇÃO, O EDITAL PERMITIU A PARTICIPAÇÃO DE 
CERVEJARIAS REGIONAIS DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, O QUE AFASTA QUALQUER TRAÇO DE 
ARBITRARIEDADE. 

Para encerrar, convém agregar, como reforço de decisão, fragmento do preciso e precioso 
parecer ministerial do ilustre Procurador Narcísio G. Rodrigues: 
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"Assim como outras festividades regionais realizadas ao longo do ano por todo o Estado de 
Santa Catarina, a Oktoberfest visa promover o turismo local, sobretudo no Município de 
Blumenau, sede do evento, a partir da exploração das tradições e costumes germânicos 
presentes em decorrência de sua colonização. 

É o que se extrai da Exposição de Motivos formulada pelos representantes do evento (fls. 
72-74): 

'Durante muito tempo, a população de Blumenau pretendia promover uma festa da cerveja 
nos moldes da comemoração da Baviera. Aproveitando justamente o fato de Blumenau ser 
uma cidade fortemente marcada pela imigração alemã no Brasil, tanto na arquitetura e no 
tipo físico dos habitantes quanto nos restaurantes típicos e festas, bem como para 
promover a reconstrução material e espiritual da cidade, da riqueza do município, arrasado 
pelas enchentes de 1983 e 1982, a Prefeitura decidiu adotar a tradição da Oktoberfest'. 

[...] Nesse contexto, portanto, fique definitivamente asseverado: a Oktoberfest de 
Blumenau, como maior festa alemã da América que é, se constitui em invejável produto 
turístico que só se auto-sustentará se mantidas as preocupações com a preservação das 
mais autênticas manifestações culturais da gente blumenauense, quer na música, nas 
danças, nas roupas, na gastronomia e na cerveja. 

Nessa toada, impulsionada pela grande repercussão que o evento alcançou ao longo dos 
anos, incrementando a economia local e dos Municípios que compõem o Vale do Itajaí, foi 
destacado um espaço, dentro da Oktoberfest, para comportar o comércio específico das 
cervejas produzidas  dentro do Município e região.  

Segundo consta à fl. 74, da Exposição de Motivos, 'decidiu-se, então, destinar um dos 
pavilhões da festa às cervejas artesanais. Os outros dois pavilhões, através do competente 
processo licitatório, são alvo de disputa pelas demais cervejarias grandes ou pequenas de 
todo o Brasil. Para o pavilhão das artesanais, realiza-se certame exclusivo entre as 
cervejarias de Blumenau e cidades vizinhas'. 

Como se vê, a festa comportava três distintos pavilhões, tendo-se destacado apenas um, o 
qual foi objeto da licitação deflagrada pelo já mencionado Edital nº 03-010/08, para a 
utilização pelas cervejarias artesanais sediadas na região do Médio Vale do Itajaí. 

Ante o contexto em que está inserida a medida restritiva, não se verifica a aventada 
ilegalidade. Pelo contrário, a restrição vai ao encontro dos anseios da festividade, qual seja, 
de promover as culturas regionais que estão diretamente ligadas à colonização alemã do 
local. 
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Não obstante a Empresa Apelada ter sede em Joinville, Município que também teve 
colonização alemã, o fato é que o evento em questão visa a promoção da tradição e da 
cultura da região do Médio Vale do Itajaí, e não da colonização alemã no Estado ou no País. 

Nesse diapasão, verifica-se que a restrição não ofende o interesse público visto que a 
medida é absolutamente razoável quando confrontada com o propósito do evento 
realizado" (sic Â– fls. 146/147). 

Não se vislumbrando no item editalício menoscabo ao art. 37, inc. XXI, da CF e art. 3º, § 
1º, da Lei nº 8.666/93, cumpre prover o recurso e a remessa para denegar a segurança. 

...” 

Ultrapassada tal questão, os demais requisitos que devem ser inseridos no certame licitatório 
relacionado a comercialização do objeto junto ao evento, são os apresentados anteriormente.  

 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO   

 

O objeto por si é divisível, relacionado por item (PONTO), conforme relacionado anteriormente. 

 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS   

 

Considerando que a concentração de pessoas por longo período de tempo, motiva o consumo e 
desta forma buscamos: 

 Gerar receita com a oferta dos pontos; 

 Promoção de negócios locais e regionais, promovendo suas marcas, produtos e serviços, 

contribuindo para o desenvolvimento econômico da comunidade. 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Adequações nos PONTOS caso necessário e instalação de ponto de energia. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Contratação eventual de profissionais para adequação dos pontos, objeto da Licitação, como 

questões elétricas, entre outros. 
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS   

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as orientações voltadas para a 

sustentabilidade ambiental, adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 

serviços, em especial o consumo racional de água e energia elétrica, em respeito às Normas 

Brasileiras que dispõem sobre resíduos sólidos, líquidos e gasosos, uso de utensílios biodegradáveis e 

o incentivo a reciclagem, visando minimizar o impacto ambiental de cada evento. 

 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO   

 

Conforme mencionado anteriormente, o OBJETO deste Estudo será viabilizado através de Leilão 

Eletrônico, com fundamentos na Lei 14.133/2001, do Tipo Maior Lance por item junto aos 

PROPONENTES, sendo este processo dentre os demais, o que definimos ser mais adequado, além de 

que foram consideradas as necessidades reais da FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO. 

 

Data:  22 de outubro de 2024 

 

Assinatura:  

Nome: Jarbas Dallabrida 

Cargo: Diretor do Departamento de Cultura 
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ANEXO II  
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ______/2024 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA, SENDO A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDA JUNTO AO SHOW NACIONAL DO DIA 
20/12/2024 QUE INTEGRA A PROGRAMAÇÃO DO NATAL MAIS ENCANTADO 2024, 
DISPONIBILIZANDO TODA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO, MÃO DE OBRA, MOBILIÁRIO, 
EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E DEMAIS OBJETOS NECESSÁRIOS, VENDA DE TÍQUETES E LIMPEZA 
DO LOCAL 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, através da Fundação de Cultura e Turismo de Timbó, CNPJ n.º 
03.918.310/0001-88, localizada na Rua Sete de Setembro, n.º 414, Centro, representada pelo Diretor 
Presidente, Sr. Jorge Revelino Ferreira, abaixo denominado MUNICÍPIO  e a empresa 
______________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n. 
____________ estabelecido à Rua ______________________, bairro ________, cidade de _______ - 
___, email _______________, whatsapp_________________ , neste ato representada por 
__________________________ ,  _____ (nacionalidade), ________ (profissão), portador do CPF n. 
______ e RG n. ___________, residente e domiciliado à Rua ________________, bairro 
_______________, cidade ___________-__, no uso de suas atribuições legais, doravante 
denominada PERMISSIONÁRIA, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, Decreto n° 6770/2023, e 
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie e de conformidade com o Edital de Leilão __/2024 
resolvem, de comum acordo, celebrar este CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA 
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, SENDO A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDA JUNTO AO 
SHOW NACIONAL NO DIA 20/12/2024, QUE INTEGRA A PROGRAMAÇÃO DO NATAL MAIS 
ENCANTADO 2024, DISPONIBILIZANDO TODA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO, MÃO DE OBRA, 
MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E DEMAIS OBJETOS NECESSÁRIOS, VENDA DE TÍQUETES 
E LIMPEZA DO LOCAL, de acordo com as especificações técnicas constantes neste contrato, no Edital 
de Leilão n° _______/2024, Termo de Referência e demais anexos, sendo:  

PONTO TIPO MEDIDAS PRODUTO A SER COMERCIALIZADO VALOR 
R$  

     

O presente contrato, Edital de Leilão n.º ______/2024, Termo de Referência e demais anexos são 
complementares entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação, condições e 
responsabilidades constantes em um e omitido em outro será considerado existente e válido para 
todos os fins.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pelo uso do espaço público,  a PERMISSIONÁRIA pagará ao MUNICÍPIO o valor total de R$ 
___________________(__________) correspondente ao(s) ponto(s) ______ constante(s) da Cláusula 
Primeira deste contrato.  

O pagamento de 100% do valor ocorreu na data de ________  pela PERMISSIONÁRIA, através de 
boleto bancário emitido e enviado por email pelo Setor de Licitações, como condição para assinatura 
do presente contrato, nos termos previstos pelo Edital e Termo de Referência.  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS 

O prazo de vigência deste contrato inicia na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM e termina em 20/01/2025, podendo ser alterado e/ou prorrogado (por acordo e interesse das 
partes), através de Termo Aditivo, observadas as condições do edital e da Lei n. 14.133/2021.  

Fica estabelecido que o atendimento deve iniciar as 17h do dia 20/12/2024, se estendendo até 
1(uma) hora após o término do show nacional.  
 
A permissão de uso do espaço deverá observar a data e horário do evento realizado pelo 
MUNICÍPIO.  

 

CLÁUSULA QUARTA - RESPONSABILIDADES DA PERMISSIONÁRIA 

Fica desde já a PERMISSIONÁRIA responsável:  

a) Em cumprir todas as disposições constantes no Edital de Leilão n. ___/2024, Termo de 
Referência e neste contrato;  

b) Realizar a instalação, bem como a desinstalação em até 24 horas após o evento, de todo e 
qualquer material, equipamento e maquinário bem como disponibilizar toda a equipe, mão 
de obra, estrutura, matéria prima, complementos, assistência e suporte técnico que se fizer 
necessário ao correto fornecimento de seus produtos bem como para a execução do objeto 
e demais atribuições, arcando de forma única e exclusiva, com todos os custos, ônus e 
obrigações relacionados aos mesmos, sejam elas de que natureza forem; 

c) Arcar única e exclusivamente com toda a alimentação, transporte e qualquer outro custo, 
seja relacionado aos membros de sua equipe ou de material, equipamento e maquinário. 

d) Cumprir os horários bem como prestar fielmente todos os serviços, atribuições e obrigações 
deste instrumento; 

e) Acerca da comercialização de seus produtos, devendo arcar sozinho com todos os custos, 
ônus e quaisquer obrigações civis e penais advindas, decorrentes ou relacionadas a mesma;   

f) Única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus, obrigações e responsabilidades, sejam elas 
de que natureza forem, inclusive no que tange às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 
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securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras despesas 
advindas, decorrentes ou relacionadas a comercialização ou não dos seus alimentos, 
prestação dos serviços e das demais atribuições e disposições constantes deste instrumento; 

g) Por toda a manutenção, guarda, conservação, segurança e transporte de material, produto, 
equipamento e maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com quaisquer custos, 
ônus, obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 

h) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura surgir 
em decorrência deste instrumento; 

i) Em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades/serviços deste instrumento, 
respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que 
causar a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ ou a qualquer terceiro, 
independente de culpa ou dolo; 

j) Por todo e qualquer material, equipamento ou maquinário de sua posse ou propriedade, 
bem como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 
mesmos; 

k) Em facilitar que a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ acompanhe e fiscalize 
todas e quaisquer atividades, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos 
que lhe forem solicitados; 

l) Em comunicar previamente a FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE TIMBÓ, a ocorrência 
de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução das atividades (por escrito); 

m) Em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos itens de segurança 
necessários exigidos pelos órgãos fiscalizadores, bem como todos os alvarás (inclusive 
sanitários), licenças e autorizações necessárias à referida autorização de uso, prestação dos 
serviços, comercialização dos alimentos, atividades e demais disposições e obrigações 
constantes deste instrumento; 

n) Em fornecer a alimentação constante do objeto em perfeito estado de validade, qualidade e 
conservação, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente, de 
forma única e exclusiva, por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em 
decorrência dos mesmos; 

o) Quanto a quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela ingestão da alimentação 
constante do objeto, arcando única e exclusivamente com todos os custos, ônus, obrigações 
e responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 

p) Em proceder e realizar toda higienização, limpeza, recolhimento do lixo e conservação do 
local a ser utilizado para a execução de suas atividades, incluindo as mesas, bancos e cadeiras 
a serem cedidas, arcando com todos os custos e ônus advindos, decorrentes ou relacionados 
aos mesmos; 

q) Assegurar que os funcionários de sua equipe utilizem vestimentas apropriadas e que 
comprovem a conclusão do curso acerca da manipulação de alimentos; 

r) Em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material, equipamento ou 
maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com todos os custos e ônus para o 
mesmo; 

s) Em atender a clientela com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos serviços; 
t) Quanto a quaisquer danos causados ao bem onde será efetuada a execução das atividades, 

devendo proceder a reparação do mesmo (se houver conserto), ou ressarcir o equivalente 
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em dinheiro, em até 5 (cinco) dias após o término do contrato, sob pena de aplicação das 
medidas legais cabíveis; 

u) De forma única e exclusiva, por todo tributo, fornecimento, transporte, manutenção, 
substituição e demais atribuições e obrigações que se fizerem necessárias a execução de suas 
atividades e para o cumprimento das demais atribuições e disposições; 

v) No caso de comercialização de alimentos e bebidas, deverão praticar ações/atividades com 
higiene e de acordo com as Boas Práticas de Higiene e Manipulação dos Alimentos, durante 
todo o período e permanência do evento, conforme a “Cartilha sobre Boas Práticas para 
Serviços de Alimentação – Anvisa”, passível de leitura no link a seguir: 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+
Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0. 
Ainda, os participantes deverão verificar previamente as regras vigentes de segurança e 
vigilância sanitárias; 

w) Em declarar ciência e aceitar, nada tendo a reclamar a qualquer espécie, acerca das 
condições dos PONTOS, das atividades e cronogramas pré-existentes no Parque Central de 
Timbó; 

x) Em considerar as normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência, mobilidade reduzida e idosos junto ao seu PDV. 

 
 

Quanto a montagem dos PONTOS: 
 

É de competência de cada PERMISSIONÁRIA, a responsabilidade e os custos pela montagem do seu 
PONTO de atendimento no ESPAÇO DELIMITADO EXTERNO, contemplando a mão de obra, aquisição 
dos materiais como madeira, itens elétricos, hidráulicos, pintura, plotagem, etc. 
 
A estrutura deverá ser de tenda com cobertura em lona tencionada, balcão de atendimento e caixa 
integralmente montados nos limites da metragem estipulada. 
 
Os pontos deverão ser alinhados na vertical em relação ao palco (conforme imagem constante do 
Termo de Referência) e as posições poderão ser mudadas se for de comum acordo entre as partes, 
desde que aprovadas pela FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO e que não atrapalhe a visão do 
público acerca do palco. 
 

 

CLÁUSULA QUINTA – RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO 

Fica o MUNICÍPIO responsável em:  

a) Em disponibilizar à PERMISSIONÁRIA o bem objeto deste instrumento. 

http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
http://portal.anvisa.gov.br/documents/33916/389979/Cartilha+Boas+Pr%C3%A1ticas+para+Servi%C3%A7os+de+Alimenta%C3%A7%C3%A3o/d8671f20-2dfc-4071-b516-d59598701af0
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b) Fiscalizar e acompanhar a utilização do bem constante do objeto deste instrumento, o que 
não exime a PERMISSIONÁRIA, de nenhuma forma, de sua exclusiva, plena, geral, integral e 
total responsabilidade. 

c) Ao término do contrato, em realizar vistoria descrevendo o estado de conservação do bem 
objeto deste instrumento e, caso haja quaisquer irregularidades, que se proceda a cobrança 
nos moldes constantes deste instrumento. 

d) Pelo pagamento do consumo de energia e água. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES 

Serão aplicadas à PERMISSIONÁRIA, caso seja responsável pelas infrações administrativas previstas 
na Lei n° 14.133/2021, no Edital e neste contrato, as seguintes sanções: 

a) advertência, no caso de incidência na infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 
155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) multa no percentual de 20% sobre o valor do contrato, nos casos de incidência nas infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021;  

b.1) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a PERMISSIONÁRIA a multa de mora, no 
percentual de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso.  

c) impedimento de licitar e contratar, nos casos de incidência nas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá a PERMISSIONÁRIA responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do MUNICÍPIO DE TIMBÓ, pelo prazo 
de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos casos de incidência nas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do art. 155, e impedirá a PERMISSIONÁRIA de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 6 (seis) anos. 

Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii


 
 

Leilão n.º 237/2024 FCT Página 58 
   

    
 

Os débitos da PERMISSIONÁRIA para com o MUNICÍPIO, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com a garantia prestada ou com os 
créditos devidos pelo MUNICÍPIO decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a PERMISSIONÁRIA possua com o órgão ora contratante, sem prejuízo da 
cobrança judicial, na forma regulamentada pela União por meio da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022 ou outra que vier a substituí-la.   

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa da PERMISSIONÁRIA no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a qual, não sendo aceita ou deixando de ser 
apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com o edital, anexos e 
este contrato, independentemente das demais medidas editalícias, contratuais e legais cabíveis.  

As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Fazenda Pública Municipal, podendo ser retirada 
dos valores devidos a PERMISSIONÁRIA ou cobrada administrativa ou judicialmente após a 
notificação, o que esta última expressamente autoriza. 

O prazo para o pagamento/recolhimento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado. 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão a ser designada por ato do Chefe do Executivo, composta de 2 (dois) servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a PERMISSIONÁRIA para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas 
administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas na Lei nº. 14.133/2021 e demais atinentes à espécie. 

A pena de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará as regras previstas no §6º do 
art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 

A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao MUNICÍPIO.  

Todas as notificações/intimações serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim, por meio do email e whatsapp constantes do preâmbulo deste contrato, 
ficando a PERMISSIONÁRIA responsável por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A extinção do contrato poderá ser: 
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a) determinada por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse do MUNICÍPIO; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

Ocorrerá a extinção do contrato por iniciativa do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa à PERMISSIONÁRIA, nas seguintes situações:  

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - razões de interesse público, justificadas pelo MUNICÍPIO; 

VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

A PERMISSIONÁRIA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte do MUNICÍPIO, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do MUNICÍPIO, por prazo superior a 3 
(três) meses; 

III - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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Nos casos em que a extinção decorrer de culpa exclusiva do MUNICÍPIO,  a PERMISSIONÁRIA, será 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido e terá direito à: 
devolução da garantia, se houver prestado; pagamentos devidos pela execução do contrato até a 
data da extinção; pagamento do custo da desmobilização.  

A extinção do contrato de que trata o inciso I do art. 138 acarretará as consequências previstas no 
art. 139, ambos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA –  DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021.  

Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO 

A PERMISSIONÁRIA não poderá transferir, delegar ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as 
atribuições e responsabilidades deste instrumento, sem o prévio consentimento por escrito do 
MUNICÍPIO. 

O objeto do presente contrato observará, além das disposições legais e regulamentares 
mencionadas, todas as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis à espécie. 

A PERMISSIONÁRIA prestará única e exclusivamente o objeto, não havendo qualquer tipo de 
subordinação ou vínculo empregatício entre a mesma e o MUNICÍPIO, ou seja, o presente 
instrumento não gera qualquer vínculo trabalhista entre as partes, arcando a PERMISSÁRIA 
inteiramente com o pagamento de todos os encargos. 

A execução do objeto observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas 
as demais normas, regulamentações e legislações aplicáveis a espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA –  DO MODELO DE GESTÃO 

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021 e Decreto n° 6770/2023, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

As comunicações entre o MUNICÍPIO e a PERMISSSIONÁRIA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, por meio 
de email e whatsapp,  informados pela PERMISSSIONÁRIA no preâmbulo deste contrato, que se 
responsabilizará por comunicar o MUNICÍPIO em caso de eventual alteração.  
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado no Edital 
e/ou Termo de Referência (ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)), para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

O(s) fiscal(is) anotará(ão) no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) notificações para a 
correção da execução, determinando prazo para a correção.  

O(s) fiscal(is) informará(ã) ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o(s) fiscal(is) comunicará(ão) 
o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

O(s) fiscal(is) comunicará(ão) ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação, se for o caso.  

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o(s) fiscal(is) atuará(ão) 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ata, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ata para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  

O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

O gestor do contrato a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

Coordenará os atos preparatórios à instrução processual e a formalização dos procedimentos de 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outros e emitirá decisão sobre todas as solicitações relacionadas à execução do 
contrato, no prazo de 30 (trinta) dias contados da instrução do requerimento.  
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O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is), 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Ao presente contrato, inclusive quanto aos casos omissos, serão aplicáveis as disposições constantes 
da Lei Federal n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 6770/2023 e demais preceitos de direito 
público e, supletivamente, aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, nos termos do art. 89 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administrativo firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  

O MUNICÍPIO deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela PERMISSSIONÁRIA.   
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Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da PERMISSSIONÁRIA 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

É dever da PERMISSSIONÁRIA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

A PERMISSSIONÁRIA  deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a 
PERMISSSIONÁRIA  atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados  

A PERMISSSIONÁRIA deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos.  

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Para dirimir questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Timbó – SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Por estarem acertadas as partes assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, diante das testemunhas abaixo, para que surta os devidos fins e efeitos legais. 

Timbó, _____ de __________ de 2024.  
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MUNICÍPIO DE TIMBÓ                                                             PERMISSSIONÁRIA   

JORGE R. FERREIRA                                                                ______________________ 

TESTEMUNHA                                                                            TESTEMUNHA 

NOME:                                                                                         NOME:  

CPF:                                                                                              CPF:  
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ANEXO III 
 

MODELO DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

___________________________________, CNPJ n°. ______________________, por intermédio de 

seu representante legal o (a) Senhor (a) ___________________________, portador (a) do RG n.° 

____________________ e CPF n.° _____________________, declara:  

 

a) Que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
b) Que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados;  

e) Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

f) Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

g) Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

h) Que não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal/ 88. 
 
 

__________________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________________ 
(nome e número do documento de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
 

LEILÃO Nº 237/2024 
 
(Nome da empresa), CNPJ nº, sediada (endereço completo), declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Leilão, que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
Em cumprimento ao disposto no §2º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/21, declaro ainda que, no ano-
calendário de realização da presente licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
________________________________________________________________________________ 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREFEITURA DE TIMBÓ/SC 
Leilão n.º 237/2024 
 
Dados da empresa: 
Razão Social:  
C.N.P.J.: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone comercial: 
WhatsApp:  
 
Dados do representante legal responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG e Endereço Residencial. 
 

Item Qtd. Und. Descrição 
Valor para 
outorga do 
espaço R$ 

1 1 PONTO PONTO 1 - ESPAÇO DELIMITADO EXTERNO 6X4M - 
COMERCIALIZAÇÃO DE CHOPE, CERVEJA EM LATA, REFRIGERANTE 
EM LATA E ÁGUA EM GARRAFA PLÁSTICA 

.... 

Valor por extenso: .......... 

 
 
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
 
 
 

Local/ data 
 

Assinatura 
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